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nIXIS'I'ERIO DOS XEGOCIOS E S 'J' R J.XG E IR O S .

DONA MARIA, por graça de Dcos, RA IN IU de Portugal, e dos Alga", c" etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as Côrtes Gemes decretnrum, c l'Iús
queremos D Lei seguinte :

Artigo l ." E approvada, para poder ser rat ifi cada pelo Poder Exrcuti\"l}, a Con
venção postal, celebrada em dois de Maio de mil oitocentos cincoentu c duis, c assi
gnada em Bruxcllas pelos Plenipotenciarios de Sua ~1J gc st adc Fidelissimn a I\ .\ll'ill.'

de Portugal, c de Sua :\Iagcstade o HEI dos Belgas. contendo nove arli g() .~, e umu de
claração aonexa á mesma Conven ção.

Art . 3.° Fica revogada toda a Legislação em cont rar io.
l\Iandàmos, portanto. a todas as Authoridades, a quem o conher imcnto c execu

ção da referida Lei pertencer, que a cumpram c guardem, e l'C1ç am cUUl prir e guar
der, tão inteiramente como nel1a se contém.

O 31inislro e Secretario J' Estado dos Negocio:; Estrangeiros a fu ra imprimir, pu
blicar e correr. Dada no Palncio das Necessidades, nos dezoito de ~loio dl ~ mil oito
centos cincoenta e tres, = A HAINI L\., com rubrica c guard". = Viscnn-!« de A !h{J
rJUta .

Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade, 'Pelldil saucciunn.lo o n,> ! : i" l ~( n drll; Côrtcs
Gerues de vinte de Abril de mil oitocentos cincoenta e ir es (Iue ap pl'ür,:l. para poder
ser ratificada pelo Poder Executivo, a c.mH~nç ii o posta\. celebral a entre P ll r~ u g il l c i i

Belgica, e assignada pelos respectivos Plenipotcncinrios cm B nl :'\ ~lIiJ ~ aos oill is dias uu
mez de Maio de mil oitocentos cincoenta e dois. f) :\lanfb cumprir e gll Ll rd ilr. corn o
nelle se coutém ; tudo pela fórma retr õ declarada. = Para Vl l!' .;a :\Jag ; ~slad e vér. =
.l/a noel Gaudellcio de Azevedo , a fez.
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L' Direcção, = 1.' Repart ição.

S UA Magestade a HAl8nA, a Quem foi presente o consulta do Conselho Supe
rior de Instrucção Publica de fi do corrente mez de Maio, sobre o meth,,<io de pro
cessar os requerimentos dos Professores jubilados, que pretenderem con tinuar 11 0 ensino
publico com augmento de ordenado; Conformando-Se com o parecer do mesmo Con
selbo, lIa por bem Ordenar o scguinte :

1.0 Para se conceder a continuação do serviço no :Magister io Puhlico, com
augmento de ordenado aos Professores jubilados, deve preceder consulta especial do
Conselho Superior de Instrucção Publica, fundada em um processo, pclo 'IUJI se veri
fique a disposição physica, e a capacidade moral c civil dos Professores jubilatlos para
o bom desempenho das obrigações que ficarem a seu cargo. ,

2.° O processo é formado pelo Conselho Superior li" Instrucção Publico, c instruido
com as declarações, esclarecimentos e informes que par;) isso julgar necess ários, e forem
por elle exigidos do jury e authoridades competentes.

3.° Quanto aos Professores de Instrucção Primaria e Secundaria. o jury ser á
composto do Governador Civil, de dois Facultativos por elle nomeados, e du Commissa
rio dos estudos no respectivo Districto Administrativ o.

O resultado do jury será remettido ao Conselho Superior de Instrucçã o Publico
eom informação confidencial dada pelo Governador Civil, e pelo Commissu rio do, estu
dos, sobre o serviço elfectivo prestado pelu Professor 1I0 S ultimes trcs annos, e sohre ;}
tUa aptidão para continuar no desempenho do ~I a g i st l'rio ; ouvindo, q tlillltn à Instrucção
• ' colidaria, O Conselho do respectivo Lyceu Xucional ,

judite.nozes
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.~ . O O jury, em ff'lnção aos Pr ofessores d? Ins,t rucçti o c~pcci~l nas Academias de
Bellas Arte s, e nas escólas de Instrucção Superior fora da Universidade, será composto
do respcctivo Conselho academico, C dc dois Fncultativos por cllc designados.

As informa ções, de que I rata o artigo antecedente, serão formuladas p~lo Suh-Ins
p,.etor ou Dirccror," que presidir ' ~o Conselho da escóla, c por elle : emettllJ?s ;:0 ~oo- .
sclho Superior de ln..trucção Publica cOflJulllamenlc com u declarução que íiaer O JU,!
a rcsp- ito do Pr ofessor, liue pretender II rout innn çêc do s ef\' I ~·o . . '

tj .!! O Conselho dos derunos será u jur J competente pa'rll Informar (.l a~ crrcu rnstan
r ias dos Profe-,:'Ufel' da Univ-rsidadc rl l~ Coimbra 'lue pert L' w!erem conuuunr- DOS exer
cicios escolares.

Este juq;, ouvi ndo n dCt'lar nç.ilO de dois l\Ir-dico.; lror cll« nomeados, c a da res
pectiva FUl' uld,Jfl e acadnmicn. lHtt'fPÜfÚ o seu parcecr sohre a perlenl.'iio submettida ao

seu exame.
O Prelado do Uni \ ('r~ i l ~ i1de tlilril ta mhern a suu illformatào part icular nos termos

acima prescripros. rumctteu.l o-n com o parecer .Io CU II ..d hu nns decanos ao Conselho
Supe rior ue ir;-, l ltlí' I: i"ÜI l'uhl «o . .

6.° Ach:.« lu-se impos-. ;;}ilitado tl l ~ p eS ~ U(ll nH: lltc comparecer un J ur ~' o Professor
jubilado. fl ue pn!' causa do sl'n il;o publ;co estiver ausente, s , ~ r il suh-ti tuida il declaração
dos Facultativos da localidade tlc jUfl pela de outros dll i ~, que. exercendo li sua profis
Sfpl com esíipendio tio Eslild ; ~ no logur da resi.lcucia do Prulcssor ausente, att estarem
pllr documento authentiro. fl;Je elle tem a saude e robustez uecessarias para continuar
no exercício das funrçõrs i! l h e re nt;~~ (l O )I ,1 ~ i s l l'r in Publico.

O que nsvim SI.' P"T licip'" fJl' la Secre taria d 'Estado dos Neg'llciofi do Reino, ao
C( I Il ~ I!lho Superior dv In ~trtJ c \ ~1O Publica. pari! SUa ifl tt'ol ligefl r ia (' cx('n :çi'lo. Paço das
l'í ccessidades em !fJ de Maio d" IS,j::! . = /lodri!!u ria Fonreca ]l a!Jalhii's.
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n in!crilo yrro l d(' ( 'onlf1() ;lidadr.=~:. ~ neparlirão.

li A ~ E !li1l 0 " ;I r li ~o d t' le llOH ' da Carta de Lei de vinte c ~I' i t' de Af: osto de mil
oitocentos (luJrentn e uitc fixado cm triutu rnezes a durarüo do cxercicio de cada
auno economiro. para dentr.. delle- se liqnidnrem e pÕ'f: arem as despezas, assim de
pessoal como de il:i1 lerial, c f:à !l l'0dt.' n,Ju. uern ti e, endo produzir effe ito nlgum os or
dr-nurnentos rl's ped i \ Il ~ . (~ ll e no t ll do ou e m partt· t iã (, chegarem a ter execução du
rnnte os referidos trinta meze.., ~ uc decor rem desde o pr imeiro di,l do antro cconomieo,
em que as despezus ..üo vencidas, at é (Iue se cnmpíete u per íodo do cxerciciu ; e con
"indo providenciar de modo que se el ite a diversidade de interpretações ou abusos, que
pllr ventura p C)s~a haver , ávorca do tcmp o que de vem \ lguTur as dl !"p o~kõ{!s U t ~ fundos
para I)õgumcnto de dcspezns da rumpetencin de M1ni8ter io 00 FAFRmta: Rb nda Sua Ma
gestllde a HAINIIA . pelo referido Minister.iu. qno tbdns· O~ l"uflccinna'tios cnt arregados
dc pagamcnto, de despems. ,,,s im corno ",!uelles a quem fôr delegada ii faculdade de
os ordenar. fi f.lu em TIa i ll tell i ~ c ll c i a dn !."eguinte flo r<l sUa eKecuCIi\o. Pk-i l"Niro, logo que
findar o prazo da duraçiio dí ~ qualquer c J.iercicio, en t ender·~"e-lHl que P0l" esse facto
cessa o t ffcí t ( ~ J a ~ tlfllcus de pagamento. de de logaçiioj e de iluthorisacno de paga
mento, bem c,lmo os ordenamentos seeundólrios, qlw ~ e houverem expedidfH!rn'relat:ão ao
dito excrcício, seja 'Iual fôr a data o o,ludo do cumprimento dc rada uma dc>!as dis
posições; segundo, todo o ordenamento secundlar·i0, 8(oiltilll ('.()m~ o pngarnertto, que em
, irt ude delic , e fiz er depoi, do prazo da a.piração das ordem. na conformidad-e do pa
r~grnpho imfecedenfe, serão cOlIs idel'i1 dtls 3 blltiiro~'h e fir..1fJ:io eumut41 tÍ\ '3menfe re!'pon
sa\'eis pela sua importaflcia tanfo o liu ncciunario nrdenudor, c·orno (1 executor; terceiro.
e m ~imilllillltc rrspollsabilidm1c incorrem os The~(ltJr('iros, PlIgaoore!', Oll qualquer ou
tro Fuoecionario, que dér cxecnçuo a ordeo. de pagamellto depois do prazo de sua
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